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REQUERIMENTO N.274/2026

Excelentíssimo Senhor
Vereador Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

O vereador que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer, ouvido o 
Plenário na forma regimental, o envio de ofício ao senhor Prefeito do Município, 
Renato  Carvalho  Fernandes  extensivo  à  Secretaria  de  Educação  solicitando 
investimentos  em  inovação  e  tecnologia,  de  maneira  especial  no  que  se  diz 
respeito à implantação das ‘Lousas Digitais’ nas salas de aulas  de nossas escolas 
municipais.

A implantação de lousas digitais nas salas de aula das escolas municipais 
constitui  um  importante  avanço  na  modernização  do  processo  de  ensino  e 
aprendizagem, alinhando a educação pública às demandas pedagógicas do século 
XXI.  O  uso  dessa  tecnologia  favorece  práticas  pedagógicas  mais  dinâmicas, 
interativas e  inclusivas,  ampliando as  possibilidades de ensino e  promovendo 
maior engajamento dos estudantes.

As lousas digitais permitem a integração de diferentes recursos multimídia 
como  vídeos,  imagens,  animações,  simuladores  e  acesso  a  plataformas 
educacionais, tornando as aulas mais atrativas e facilitando a compreensão de 
conteúdos abstratos. Além disso, contribuem para atender a diferentes estilos de 
aprendizagem, beneficiando alunos com necessidades educacionais diversas.

Do ponto  de  vista  pedagógico,  essa  ferramenta  potencializa  o  trabalho 
docente,  possibilitando  maior  organização  das  aulas,  reaproveitamento  de 
materiais, registro das atividades desenvolvidas e interação em tempo real com 
os alunos. Também favorece o uso de metodologias ativas, como aprendizagem 
colaborativa, resolução de problemas e projetos interdisciplinares.

A implantação  das  lousas  digitais  também fortalece  a  inclusão  digital, 
reduzindo desigualdades no acesso às tecnologias educacionais,  especialmente 
para estudantes da rede pública. Ao promover o uso consciente e pedagógico das 
tecnologias, a escola contribui para a formação de cidadãos críticos, autônomos e 
preparados para os desafios do mundo contemporâneo.

Vereador Proponente; Rodrigo Costa Ferreira



Dessa forma, a adoção de lousas digitais nas escolas municipais representa 
um  investimento  estratégico  na  qualidade  da  educação,  na  valorização  do 
trabalho  docente  e  na  melhoria  dos  resultados  educacionais,  reafirmando  o 
compromisso do município com uma educação pública inovadora, inclusiva e de 
excelência.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, 
em 03 de fevereiro de 2026.

Rodrigo Costa Ferreira (Rodrigo Piracaíba)
Vereador Proponente

APROVADO   16   votos
REPROVADO - votos
DEFERIDO     (   -  )
Sala das sessões, em  03/02/2026.
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Excelentíssimo Senhor

Vereador Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente da Câmara Municipal de 

ARAGUARI



Senhor Presidente,



O vereador que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer, ouvido o Plenário na forma regimental, o envio de ofício ao senhor Prefeito do Município, Renato Carvalho Fernandes extensivo à Secretaria de Educação solicitando investimentos em inovação e tecnologia, de maneira especial no que se diz respeito à implantação das ‘Lousas Digitais’ nas salas de aulas  de nossas escolas municipais.

A implantação de lousas digitais nas salas de aula das escolas municipais constitui um importante avanço na modernização do processo de ensino e aprendizagem, alinhando a educação pública às demandas pedagógicas do século XXI. O uso dessa tecnologia favorece práticas pedagógicas mais dinâmicas, interativas e inclusivas, ampliando as possibilidades de ensino e promovendo maior engajamento dos estudantes.

	As lousas digitais permitem a integração de diferentes recursos multimídia como vídeos, imagens, animações, simuladores e acesso a plataformas educacionais, tornando as aulas mais atrativas e facilitando a compreensão de conteúdos abstratos. Além disso, contribuem para atender a diferentes estilos de aprendizagem, beneficiando alunos com necessidades educacionais diversas.

	Do ponto de vista pedagógico, essa ferramenta potencializa o trabalho docente, possibilitando maior organização das aulas, reaproveitamento de materiais, registro das atividades desenvolvidas e interação em tempo real com os alunos. Também favorece o uso de metodologias ativas, como aprendizagem colaborativa, resolução de problemas e projetos interdisciplinares.

	A implantação das lousas digitais também fortalece a inclusão digital, reduzindo desigualdades no acesso às tecnologias educacionais, especialmente para estudantes da rede pública. Ao promover o uso consciente e pedagógico das tecnologias, a escola contribui para a formação de cidadãos críticos, autônomos e preparados para os desafios do mundo contemporâneo.





Vereador Proponente; Rodrigo Costa Ferreira

	Dessa forma, a adoção de lousas digitais nas escolas municipais representa um investimento estratégico na qualidade da educação, na valorização do trabalho docente e na melhoria dos resultados educacionais, reafirmando o compromisso do município com uma educação pública inovadora, inclusiva e de excelência.



Nestes Termos, pede e espera deferimento.



	Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, em 03 de fevereiro de 2026.



















Rodrigo Costa Ferreira (Rodrigo Piracaíba)

Vereador Proponente









APROVADO  16  votos		

REPROVADO - votos	

DEFERIDO 	  (  -  )

Sala das sessões, em  03/02/2026.
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